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Relatório

Reuniu-se no dia trinta do corrente a 
Comissão de Justiça e Redação, a fim de ap

reciar o PROJETO DE Lei

Complementar nº 004/2024 Oriundo do Poder Executivo.

EMENTA: Dispõe sobre a nomenclatura e Clas
sificação por Tipologia das Escolas da Rede Municipal de Ensino

e a Recomposição da Gratificação de Gestor Escolar e Secretário Escolar

PARECER DO RELATOR:

Verificando que o referido Projeto está de acordo com a Lei Orgânica do Município e obedece as técnicas Jurídicas

e Legislativas, e que sua aplicação é de 
total relevância para o bom desemp

enho das atividades do poder Executivo,

recomendo sua aprovação.

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação vota com o parecer do Relator.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Campo Novo de Rondônia, 30 de janeiro de 2025
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